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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE AÇAILÃNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

ATA OE REGISTRO OE PREÇOS 01/PE/061/2022 

Em 17 de novembro de 2022, o MUNICIPIO DE AÇAILÂNDIA-MA, através da Prefeitura Municipal de 
Açailãndia, inscrita no CNPJ nº 07.000.268/0001-72, com sede na Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das 
Nações, CEP: 65.930-000, Açailãndia-MA, neste ato representado pelo, Sr. FRANCISCO ANTÔNIO 
CRUZ DE SOUSA, portador da cédula de identidade nº 1134837990 SSP/MA e do CPF nº 
979.684.553-91 , resolvem registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do Pregão 
Eletrônico Nº 061/2022, sob o regime de compras pelo sistema de Tem por objeto o registro de preços 
para Contratação de pessoa(s) jurldica(s) para o fornecimento de materiais para Ornamentação 
Natalina, de interesse desta administração Públíca Municipal , com base na Lei nº 10.520/02, Lei nº 
123/2006 e ulteriores alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto 
Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal 
nº149/ 2020 e ulteriores alterações. e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, e demais normas pertinentes à espécie: 

Nome empresarial: GGT COMERCIO L TOA 

Cnpj : 04.714.931/0001-02 

Endereço: AV PRINCIPAL, QUADRA 40, LOTE 83, VILA ILDEMAR, Cep: 65.930-000, ACAILANDIA 
MA 

DOO) Telefone: (99) 99171-1528 

E-mail: gilsonpires@live.com 

Nome do representante legal: GILSON PIRES DE ARAUJO 

Cédula de Identidade/órgão emissor: 0000133747930 SSP/MA 

CPF: 676.017.743-68 
PREÇO 

•TEM ESPECIFICAÇÃO UNID. ~UANT. UNITÁRIO 
(R$) 

Alicate de corte diagonal 6 polegadas, material 
em liga de aço, dimensões 15.9x5.1x1 .6 
~entlmetros . peso: 215 gramas, Corpo forjado 

1 
em aço especial e temperado, O aço carbono 

UNIDADE 3 R$ 40,40 especial empregado na fabricação do produto, 
!aliado à têmpera especial no gume de corte 
sarantem maior resistência, Acabamento 
fosfatizado, Cabeça e articulação lixadas. 
MARCA: S.Q. 

Arabesco de estrela com seis pontas de férreo 
maciço com 188,4 cm de circunferência, 

2 '30cmL X 60cmA, ferro com 7mm de UNIDADES 50 R$ 350,60 

espessura, superior ou igual a foto em anexo 
na página 9 MARCA: CARVALHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
Av. Kenned, n• 73, Residencial Tropical, Cep 65.930-000, Açallllndla, Maranhão, Brasil 
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PREÇO 
TOTAL (R$) 

R$ 121 ,20 

R$ 17.530,00 

47 6 

~ 



3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE AÇAILÂNDIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

!Arame galvanizado 16 liso, 124mm. rolo corr 
ROLOS 7 

1Kg, MARCA: GERDAL 

Arame galvanizado 18 liso, 124mm. rolo corr ROLOS 3 
1 Kg, MARCA: GERDAL 

Arvore natal de ferro metalon 15mm, de t 
metros de altura, base de 200cm de 
!Circunferência de ferro de chato, topo de 
!arvore com 20cm de circunferência, 7 barra~ 
Ide ferro chata de 15mm em volta da arvore é UNIDADES 5 
!cada 71 cm, 15 barras de ferro metalon de 
15mm e 5 metros de altura da base ate o tope 
da árvore. Igual ou superior as imagens err 
anexo na página 5 e 6. MARCA: CARVALHO 

Bastão de cola quente grossa de 12 mm, corr 
1 kg, Para aplicação com pistolas de cole 
~uente de 12 mm 220v. Indicada para colagerr 
Ide madeira, couro, papel, papelão, plástico, 
!borracha, cerâmica, entre outros. Possu 
secagem rápida DETALHES TÉCNICOS. PACOTES 5 
Diâmetro do refil para pistola de cola 
jquente:11 ,4 mm. Comprimento do refil para 
!Pistola de cola quente:280,0 mm. Quantidade 
!aproximada de bastões na embalagem:36 
k.midades. Massa líquida aproximado dos 
bastões:1 kg. MARCA: UNIBEM 

Broca para furadeira nº 4 para concretc UNIDADES 5 
MARCA: MAYLE 

Broca para furadeira nº 4 para madeira UNIDADES 5 
MARCA: MAYLE 

Broca para furadeira nº 6 para concretc UNIDADES 5 
MARCA: MAYLE 

Broca para furadeira nº 6 para madeira UNIDADES 5 
MARCA: MAYLE 

Broca para furadeira nº 8 para concretc UNIDADES 5 
MARCA: MAYLE 

Broca para furadeira nº 8 para madeirê UNIDADES 5 
MARCA: MA YLE 

:Cabo De Aço Revestido 4mm 50 Metros C/1 C 
UNIDADES 3 

!Gancho 1 O Clips MARCA: GERDAL 

Cano PVC de 50, 6 metros MARCA 'UNIDADES 20 
PLASTUBO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

R$ 41 ,60 

R$ 47,60 

R$ 14.750,00 

R$110,00 

R$ 10,30 

R$ 10,30 

R$ 14,70 

R$ 14,70 

R$ 18,50 

R$ 18,65 

R$ 433,60 

R$ 94,90 

Av. Kenned, n• 73. Residencial Tropical, Cep 65.930·000, Açailândla, Maranhão, Brasil 
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R$ 291 ,20 

R$ 142,80 

R$ 73.750,00 

R$ 550,00 

R$ 51 ,50 

R$ 51 ,50 

R$ 73,50 

R$ 73,50 

R$ 92,50 

R$ 93,25 

R$ 1.300,80 

R$ 1.898,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

K;aibro de madeira mista 4x6 MARCA: CS.A METROS 10 
MADEIRA 

:Cascata pisca-pisca com 160 leds branca corr 
~ metros de comprimento, os fios alternos a UNIDADES 10 
!altura entre: 45cm, com 8 funções de 
·1uminação, 220v MARCA: IMPORT 

K;ompensado de 15mm, 220x160cm MARCA: UNIDADES 15 
:CSA MADEIRA 

:Conector plug tomada fonte mangueira led UNIDADES 180 
bivolt (rabicho de led) MARCA: IMPORT 

K;orante liquido bisnaga pacote com 12 
~.midades com 50ML cor marrom. MARCA: PACOTES 10 
IXADREZ 

:Corante liquido bisnaga pacote com 12 
unidades com 50ML cor preto. MARCA: PACOTES 10 
IXADREZ 

Disjuntor 16 amperes quantidade de polos: 1 
Unipolar. Tensão Máxima de Trabalho: 
240V.Corrente Nominal, 50/60Hz.Curva de 
l:lisparo termomagnética: Tipo C Manobras 
Mecânicas: > 20.000. Manobras Elétricas: > 4. UNIDADES 3 
000.Grau de Proteção: IP 20. Tipo de 
instalação em trilho: DIN 35mm sem restrição 
de posição. Produto certificado pelo: 
INMETRO MARCA: STEK 

Disjuntor 25 amperes quantidade de polos: 1 
Unipolar. Tensão Máxima de Trabalho: 
240V.Corrente Nominal, 50/60Hz.Curva de 
!disparo termomagnética: Tipo C Manobra~ 
Mecânicas: > 20.000. Manobras Elétricas: > 4. UNIDADES 3 
KlOO.Grau de Proteção: IP 20. Tipo de 
instalação em trilho: DIN 35mm sem restriçãc 
Ide posição. Produto certificado pelo: 
INMETRO MARCA: STEK 

Disjuntor 40 amperes quantidade de polos: 1 
Unipolar. Tensão Máxima de Trabalho: 
l240V.Corrente Nominal, 50/60Hz.Curva de 
!d isparo termomagnética: Tipo C Manobras 
Mecânicas:> 20.000. Manobras Elétricas: > 4. UNIDADES 3 
poo.Grau de Proteção: IP 20. Tipo de 
·nstalação em trilho: DIN 35mm sem restrição 
l:le posição. Produto certificado pelo: 
INMETRO MARCA: STEK 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

R$ 24,70 

R$ 143,80 

R$ 312,70 

R$ 29,90 

R$ 117,50 

R$ 117,50 

R$ 26,10 

R$ 30,85 

R$ 54,50 

Av. Kenncd, nu 73, Resldenclal Troplcal. Cep 65.930-000, Açallãndia, Maranhão, Brasil 
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* R$ 247,00 

R$ 1.438,00 

R$ 4.690,50 

R$ 5.382,00 

R$ 1.175,00 

R$ 1.175,00 

R$ 78,30 

R$ 92,55 

R$ 163,50 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE AÇAILÂNDIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Disco de Corte para medeira, diâmetro de 
11 Omm e 20mm central com 72 dentes, UNIDADES 30 
material em aço carbono forjado e temperado. 
IMARCA: S.Q. 

!Feltro marrom claro com 140cm de largura e 
METROS 80 

14mm de espessura. MARCA: GA TTE 

Feltro preto com 140cm de largura e 4mm de 
METROS 15 

!espessura. MARCA: GA TTE 

Feltro vermelho 140cm de largura e 4mm de 
METROS 50 

espessura. MARCA: GA TTE 

Festão de natal de 2m, cor branco MARCA: UNIDADES 50 
IMPORT 

Festão de natal de 2m, cor verde nevadc UNIDADES 50 
MARCA: IMPORT 

Festão de natal de 2m, cor vermelho MARCA: UNIDADES 50 
IMPORT 

Fita de cetim vermelha de 38 mm 1 O metros 
ROLOS 15 

MARCA: GITEX 

Fita decorativa de 6,3cm na cor branca com 1 O ROLOS 50 
metros MARCA: GITEX 

Fita decorativa de 6,3cm na cor verde com 1 O 
ROLOS 50 

!metros MARCA: GITEX 

Fita decorativa de 6,3cm na cor vermelha corr 
ROLOS 50 

1 O metros MARCA: GITEX 

Fita isolante de 20 metros, pacote com 1 C PACOTES 10 
!Unidades. MARCA: KRONA 

!mangueira luminosa de led colorida 220v corr 
100 metros e 13mm de espessura. MARCA: ROLOS 20 
IMPORT 

Grampeador Tapeceiro 4-14 M, Grampos UNIDADES 5 
6mm 8mm MARCA: JOCAR 

!Grampo para grampeador de tapeceiro 6mrr CAIXAS 10 
caixa com 3.500 grampos MARCA: JOCAR 

Grampo para grampeador de tapeceiro 8mrr CAIXAS 10 
caixa com 3.500 grampos MARCA: JOCAR 

Uoelho para cano PVC de 50 MARCA 
ºUNIDADES 130 

PLASTUBO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

R$ 24,70 

R$ 20,42 

R$ 20,28 

R$ 23,87 

R$ 14,00 

R$ 14,00 

R$ 14,00 

R$ 18,13 

R$ 34,00 

R$ 48,00 

R$ 46,00 

R$ 15,00 

R$ 1.249,80 

R$ 100,50 

R$ 32,00 

R$ 40,00 

R$ 24,00 

Av. Kenned, n• 73, Resldenclal Tropical, Cep 65.930-000, Aç:illândla, Maranhão, Brasil 
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R$ 741 ,00 

R$ 1.633,60 

R$ 304,20 

R$ 1.193,50 

R$ 700,00 

R$ 700,00 

R$ 700,00 

R$ 271 ,95 

R$ 1.700,00 

R$ 2.400,00 

R$ 2.300,00 

R$ 150,00 

R$ 24.996,00 

R$ 502,50 

R$ 320,00 

R$ 400,00 

R$ 3.120,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Lampada incandescente 150w 220v MARCA: UNIDADES 60 
bUROLUX 

Letreiro de ferro Feliz natal 1,50mx6,60m igua 
ou superior a ilustração da página 7 MARCA: UNIDADES 1 
K:;ARVALHO 

Lona de plástico com 6 metros dupla face METROS 15 
branco e preto. MARCA: AGROCARGA 

Martelo unha 450g, cabeça 25mm, cabo de 
madeira com 30cm de comprimento MARCA: UNIDADES 5 
S.Q. 

Fibra sintética 100% poliéster largura de METROS 50 
~20cm (metalassê) MARCA: SANTAFÉ 

Fio De Nylon 0.45mm com 1 OOGr 500 Metros ROLOS 4 
MARCA: GRILON 

Papel Celofane Colorido 70cm X 85cm, pacote PACOTES 10 
~om 1 O unidades, transparente. MARCA: VMP 

Pisca-pisca com 1 O metros, em led com 100 
luzes, alimentação: tomada, para uso e1T 
!ambiente externo a prova d'agua, 220v, na co1 CAIXAS 1125 
amarelo (tomada macho e fêmea) MARCA: 
IMPORT 

Pisca-pisca com 1 O metros, em led com 100 
luzes, alímentação: tomada, para uso erT 
!ambiente externo a prova d'agua, 220v, na co1 
amarelo (tomada macho e fêmea) COTA CAIXAS 375 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS 
rTERMOS DO ART 48, INCISO Ili, DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
MARCA: IMPORT 

Pisca-pisca com 1 O metros, em led com 100 
~uzes , alimentação: tomada, para uso em CAIXAS 100 
ambiente externo a prova d' agua, 220v, 
~olorido. MARCA: IMPORT 

Pistola Aplicador De Cola Quente Profissional 
12mm bivolt 127 V - 220 V, 100w, Frequência: UNIDADES 5 
50 Hz/60 Hz Temperatura de trabalho: 220ºC 
~ 1 OºC MARCA: KAZ 

Prego 15x15, prego com cabeça possui corpo 
iso, cabeça cônica e axadrezada e ponta tipo PACOTES 11 

!diamante, pacote com 1 Kg MARCA: BELGO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

R$ 30,56 

R$ 5.500,00 

R$ 23,82 

R$ 48,60 

R$ 28,26 

R$ 38,00 

R$ 27,40 

R$ 46,00 

R$ 46,00 

R$ 46,00 

R$ 62,00 

R$ 35,00 

Av. Kenned, nD 73, Residencial Tropical, Cep 65.930-000, Açallândla, Maranhão, Brasil 
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~ 
R$ 1.833,60 

R$ 5.500,00 

R$ 357,30 

R$ 243,00 

R$ 1.413,00 

R$ 152,00 

R$ 274,00 

R$ 51 .750,00 

R$ 17.250,00 

R$ 4.600,00 

R$ 310,00 

R$ 385,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Prego 18x24, prego com cabeça possui carpe 
PACOTES 4 liso, cabeça cônica e axadrezada e ponta tipc 

ldiamante, pacote com 1 Kg MARCA: BELG 
Presépio com 7 peças feito de resina, 
Dimensões: 4 Imagens de pé - 1 mt x 50 cm ~ 

UNIDADES Imagens sentadas - 75 cm x 50 cm Imagem de 1 

!alto padrão. Igual ou superior a ilustração n;: 
página 7. MARCA: IMPORT 
Regador de jardim plástico, 5 litros, Largura > 
~ltura: 48 cm x 29 cm, material de polietileno, UNIDADES 50 
gual ou superior a foto em anexo na página e 

MARCA: ARQPLAST 
Relé foto elétrico externo bivolt MARCA: UNIDADES 30 
QUAL YTRONIX 

R$ 35,00 R$ 140,00 

R$ 27.990,00 R$ 27.990,00 

R$ 39,00 R$ 1.950,00 

R$44,12 R$ 1.323,60 

VALOR TOTAL R$ 268.065,85 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO 

Observações: Nada a registrar 

1.1. Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, o edital e 
seus anexos do Pregao Eletrônico Nº 061/2022 e a proposta de preços contendo os preços dos itens 
acima registrados. 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO 1 
(Termo de Referência) deste documento, podendo os Órgãos Participantes promoverem as aquisições 
de acordo com suas necessidades. 

1.3. A existência dos preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes a 
adquirir os produtos, sendo facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, 
assegurado aos beneficiários do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

2.1 Prazo de entrega: A entrega será feita de forma parcelada, devendo a mesma ser efetuada no 
prazo máximo de 05 (cinco) dia útil, a contar da data de recebimento da Ordem de Fornecimento 
(pedido de fornecimento de produtos) devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, 
que deverão ser entrsgues conforme as solicitações da Secretaria requisitante, que indicará os 
produtos, quantidades e locais onde deverão ser entregues, tudo por conta do fornecedor; 

2.1.1 O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento provisório e após a verificação da qualidade e 
do quantitativo dos produtos entregues; 

2.1.2 Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da Prefeitura 
Municipal de Açailãndia, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em 
motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1°, da Lei 
Federal nº 8.666/1993. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
Av. Kenn ed, n' 73, Residencial Tropical, Cep 65.930·000, Açallãndia, Maranhão, Brasil 

CNPI n• 07.000.268/0001·72 Home page: www.cultura(Dacailand1a.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

2.2 Validade do objeto: Na data de entrega, os produtos devem ter a validade mlnima de 80% (oitenta 
por cento) do seu prazo da validade total, a contar da data de fabricaçao; 

2.3 Locais de entrega: O recebimento dos objetos será no município de Açailandia-MA, nos locais 
indicados na ordem de fornecimento, sem ônus a esta administração pública. 

2.4 Forma de Entrega: Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou 
danificação, obedecendo aos respectivos prazos de validade das marcas oferecidas. devendo ser 
transportados conforme as normas técnicas emitidas pelos órgãos e as especificações do fabricante; 

2.5 A forma de fornecimento será parcelada, sendo a execução de acordo com a necessidade desta 
administração pública. 

2.6 Os pedidos dos materiais a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão realizados ao 
longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou do Contrato. A cada solicitação será formalizada a 
emissão da Ordem de Fornecimento onde serão detalhados os testes e quantidades para a entrega, 
devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada à Empresa detentora 
do Registro de Preços ou contratada por meio de fax ou outro meio; 

2.7 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 

2.7.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
administração, no prazo máximo de vinte e quatro horas contados da notificação por escrito, mantido 
o preço inicialmente contratado; 

2.7.2. Se disser respeito à diferença de quantidades ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cablveis; 

2.7.3. Na hipótese de complementação. a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas, contados da notificação por escrito, mantido 
o preço inicialmente contratado. 

2.7.4. A CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição de produtos considerados 
inadequados pelo gestor. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIG~NCIA 

3 1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 meses a contar da data da assinatura da Ata, conforme 
dispõe o inciso Ili do§ 3.0 , do artigo 15, da Lei n.0 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

4.1. O Fornecedor será convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data de recebimento da convocação. 

4.1.1. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado por uma só vez, por igual perlodo, quando 
solicitado pelo Fornecedor durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito por 
esta Administração Pública. 

4.1.2. O não cumprimento do prazo estipulado no subitem 4.1 sujeitará o FORNECEDOR às normas 
dos artigos 64 e 81 da Lei n.0 8.666/93 e ao pagamento de multa de 1 % (um por cento) sobre o valor 
adjudicado. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
Av. Kenncd, nª 73, Residencial Tropical, Ccp 65.930-000. Açaliãndia. Maranhão, Brasil 

CNPJ n R 07.000.268/0001-72 Home page: www.cultura@acailandla.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

4.2. O Fornecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, 
aceito pelo Órgão Gerenciador ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Açailãndia, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejulzo das multas e demais cominações legais. 
Nesse caso, o Órgão Gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

4.2.1. Incorre na mesma pena do subitem 4.2 o Fornecedor que ensejar o retardamento da execução 
do objeto, não mantiver a PROPOSTA, falhar ou fraudar na execução do Contrato, apresentar 
documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

4.3. O Fornecedor não poderá ceder ou transferir para terceiros o objeto desta Ata. 

4.4. O Fornecedor obriga-se a nomear um preposto, aceito pela Administração, para representá-lo 
durante o período da vigência desta Ata. 

4.5. O Fornecedor deverá, durante a vigência desta Ata, comunicar quaisquer alterações havidas em 
seu Contrato Social, bem como manter, devidamente válidas e atualizadas, as certidões de 
regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, cuja autenticidade será verificada pela 
Internet. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. O Órgão Gerenciador se compromete a dar plenas condições para a execução do fornecimento 
objeto da presente Ata, respeitando todas as condições estabelecidas. 

5.2. Caberá ao órgão Gerenciador, a prática dos atos de controle e administração da Ata de Registro 
de Preços e, ainda, o seguinte: 

a) Consolidar todas a~ informações relativas aos preços e quantitativos registrados procedendo 
periodicamente o levantamento de seus quantitativos, anotando em registro próprio as ocorrências. 

b) Indicar sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço e os quantitativos disponíveis para 
atendimento às necessidades desta Administração Pública. 

c) Convocar o Fornecedor para firmar a assinatura nas Atas de Registros de Preços, podendo utilizar
se dos meios: e-mail ou telefone, registrando nos autos a ocorrência e o prazo estabelecido. 

d) Observar para que, durante a vigência da Ata, sejam mantidas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação dos preços registrados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado, bem como os referentes à aplicação de 
penalidades, quando for o caso. 

f) Consultar o Fornecedor quanto ao interesse em fornecer o objeto a outros órgãos da Administração 
Pública que externem a intenção de utilizar a presente Ata nas condições estabelecidas no Edital. 

g) Publicar o preço, o nome do Fornecedor e as especificações resumidas do objeto da Ata, como 
também suas possíveis alterações, em forma de Aviso, no Diário Oficial do Municfpio. 

5.3. Quaisquer exigências do Gerenciamento inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços 
deverão prontamente ser atendidas pelo Fornecedor, sem qualquer ônus para a esta Administração. 
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CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

6.1. Os produtos/expedientes serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados a partir da entrega, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, cujo atesto será feito 
pelo Gestor do Contrato. 

6.2. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, mediante o 
Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a comprovação de que 
a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a 
contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas certidões: 

6.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social- INSS mediante Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" 
a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

6.2.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual. 

6.2.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Estadual. 

6.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, expedida pelo Municlpio do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6 2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do 
Municlpio, expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6 .2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS- CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal 
- CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

6.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida 
pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho. 

6.3. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada, 
no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e 
mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 6.2 deste instrumento. 

6.3.1. Banco: 290 - PAGSEGURO INTERNET INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A. , Agência: 0001 , 
Conta-corrente: 08469682-2 

6.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso está esteja em situação irregular 
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no item 6.2 
deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das 
certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) 
mesma(s) não for(em) regularizada(s). 
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6.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Contrato, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

6.6. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será devolvida à contratada 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando- se o prazo 
para pagamento da data da sua reapresentação. 

6.7. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente a 
mesma. 

6.8. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. As 
condições de pagamentos serão equivalentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

7.1. O Fornecedor que recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, 
aceita pelo Órgão Gerenciador ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Açailândia, pelo prazo de até 05(cinco) anos e ainda será descredenciado do Cadastro de 
Fornecedores municipal, sem prejuízo das multas e demais cominações legais. Nesse caso, o órgão 
Gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata, 
em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

7.2. Incorre na mesma pena do subitem 7 .1 o Fornecedor que apresentar documentação falsa, ensejar 
o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

7.3. Constituem motivos para a rescisão deste ajuste as situações previstas nos artigos 77 e 78, da 
Lei n. 0 8.666/93, na forma do artigo 79, com as consequências do artigo 80, e sem prejuízo das sanções 
administrativas previstas nos artigos 86 a 88 do mesmo instituto legal. 

7.4. A rescisão deste ajuste, por culpa do Fornecedor, implicará na aplicação também de multa no 
percentual estabelecido no ed ital convocatório. 

CLÁUSULA OITAVA: DA REVISÃO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 
65 da Lei n.º 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos, cabendo ao Órgão Gerenciador, através da 
Comissão Central de Licitação, promover necessárias negociações junto aos Fornecedores, 
observadas as condições seguintes: 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço de 
mercado, o Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor visando a negociação para redução de preços 
e sua adequação ao praticado no mercado. 

8.3.1. Frustrada a negociação o Fornecedor será liberado do compromisso assumido e o Órgão 
Gerenciador convocará os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
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8.4. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o Fornecedor não puder 
cumprir o compromisso deverá apresentar ao órgão Gerenciador requerimento devidamente 
comprovado. 

8.4.1. O órgão Gerenciador, após análise do requerimento, poderá liberar o Fornecedor do 
compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pleito de fornecimento dos 
produtos. 

8.4.2. Ocorrendo a liberação do Fornecedor, conforme subitem 8.4.1, o órgão Gerenciador poderá 
convocar os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.5. Não havendo êxito nas negociações o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cablveis para obtenção do ajuste mais vantajoso. 

CLÁUSULA NONA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9. O fornecedor terá seu registro cancelado pelo órgão Gerenciador, quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital do Pregão a que se vincula o preço registrado; 

b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no 
mercado; 

e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado consoante dispõe as condições da Cláusula Oitava. 

f) Deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas. 

h) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de Registro 
de Preços. 

i) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de fornecimento, em 
razão dos preços registrados, pela indisponibilidade de bem no mercado, ou ainda, em decorrência de 
caso fortuito ou de força maior. 

j ) O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu reg istro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado. 

1) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, 
sendo que a decisão final deverá ser fundamentada, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

m) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor será feito por escrito, juntando-se o 
comprovante de recebimento; 
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n) No caso de o Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível , a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Estado e Diário Oficial do Município, considerando-se 
cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5. 0 dia útil, a contar da publicação; 

9.1. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e durante a sua validade o Órgão Gerenciador, 
se necessário, poderá convocar o Fornecedor, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da convocação, assinar o instrumento contratual, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei. 

10.2. O Contrato a ser firmado com o licitante vencedor terá suas cláusulas e condições reguladas 
pelas Leis n.0 s 10.520/2002 e 8.666/1993, pela Lei Complementar nº 123 e alterações posteriores, 
nos termos da Minuta do Contrato do Edital. 

10.3. O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por igual período, e uma única vez, 
quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito por esta Administração Pública. 

10.4. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo Fornecedor que 
tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas no 
Pregão, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 
ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11 .1 . Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre 
a possibilidade de adesao. 

11.3. Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 

11.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, ao no máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

11 .5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao no máximo dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
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11 .6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgao gerenciador somente autorizará a adesao 
caso o valor da contrataçao pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já 
previstas para o órgao gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, nao 
ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

11 . 7. Ao órgao nao participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçao, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relaçao as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgao 
gerenciador. 

11 .8. Após a autorizaçao do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

11 .9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contrataçao, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 
nao participante. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

12.1. O(s) preço(s) do(s) produto(s) registrado(s) com indicação do(s) fornecedor(es) será divulgado 
no sitio oficial do poder executivo de Açailandia-MA (www.açailêndia.ma.gov.br) e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços, conforme preceitua o art. 5°, § 1°. do 
Decreto nº 140/2017. 

12.2. A Integra da presente Ata de Registro de Preço será publicada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores). 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores alterações, 
Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto 
Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal nº149/ 2020 e ulteriores alterações, 
e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos principias 
gerais de direito. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailandia-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o presente 
instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para 
que surtam seus legais e jurldicos efeitos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICIPIO E A EMPRESA 
CONTRATADA 

15.1. A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta 
municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável em 
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acompanhar o Diário Oficial do Munic!pio - DOM, para acompanhar eventuais comunicações, citações, 
intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: DA SUBCONTRATAÇÃO: 

16.1 Não será permitida a subcontratação do Objeto. 

Açailândia - MA, 17 de novembro de 2022 
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g) Publicar o pr·::ço. : rrnme: ~o Fo r"' ecor e ac esoec.1h :iç '., ... ,,. re; 1r ·:i 
alterações. em f·"'>r/'"1.1 1 f! /l'llso 1 o C1 l 1 O 1dal d· M., 1 e J• ;, 
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5 .3. Quaisquttr r > gê e ar. e- G • .n~1w ... 1~11 r ~re·1t•:!f , o o J 
atendidas 1)810 Fo e:• or, ce ll qu li uor '.:nLs p ~a 1 es íl Ad~ 

6.2.1 . Prova d ·egul: r l<.l:Je C) r 
Débitos Relat ';i·:; · i utr 

• H·~< stro de Pr. cs r.e erât'.) cn t,... e "' ser 

' ce vi te e quatrc) 1 o·as •r .Ec -s a o;:ort1r 
..> Ge ~do Cor tmt:> 
ontr 1 nte med a'llt- o -e;'fTJO de Re "'b 1""e1to 
,e él intra• 1d está e'?l dia wOn .is o;:' g Ç5eS 

igat r rr te ap ese'I H no do f:.~oa i e1to 

6.2.2. Certidã.:> r~ega 1 < rl·:- )t•bnc~ :i J Cerli1J.k Pos1li11é e o~ ofe tos dfl ~ (MI "'> C>ª• da r> t> t:s ado do d n 1c'I o o sede 
da empresn llcirn li : Jrnp1;iv;mc10 ,11.,gu l~nC!éoCI" ~ara ecr1a""az(~nd1 E la i11 11. 
6.2.3. Certidão N=o111 l~é· ou C·?1 l1dac Pos t.va co~ e'~rtos de tJ•)Jall• a quar à D -11on M•,.a do Estadc, expeo aa oefo Estado 
do domiclho OJ Be ro d1 emp·i;sc1 lit t1 te, e;omoro1ando 3 ~Q rl·i- r1c:1de para rim ,3 't~nda Estadual 
6.2.4. Certidão llJe 3:1va :Jc• O~b1to" eu Certtoã-:> Por.ihva cor'l 1 f it » Je ~ 1a1iv< r~ at"'ª à a v1dadH ecnr> rr 1r;a eqed1da 
pelo Munic1pic du •rr c .• 1·0 ou seoe da ernpresa •·.a ite, :;orr.,ir,.. J e1r c1i para c 1rr a F~ze ice; :\1u ;í;::a. 
6.2.5 Cert dá" \li ;iet va ou r;, rt e 2o 1:>os t.11a r:c m efa:lcs <i'• ! nto a Oiv da Ativa do M .. n :: o o t:xped ca pelo 
Município ao c•oinrcr i ~eu SH l~ ca en 'osa 1e1 arte c:orncn1.<11.; 1 .... •a te p r.t co a r=azend3 M, n c1p 1. 
6.2 .6. Certificado< e l\lglllí rd3t'e :.e S•l~a;.3o d F:,-rs- :Ri: :iixcr E o 1 :a '-edera - ci:.F urn ro. • co a 
regularidace perir te: 1 rd1 J G..ran aicr.,.en,.odeS r.r, 
6.2.7. Cert dãol.,,é:g,iiv j:, )!b ~ 1 cl•alni-.1ac. tlDTl ou Pi; r,a 
do Trabalhoº"' Cr. s~ tro !: ..io iri• r Ju J JSli;;1 .-!o 1 01:-ia1h') LJ - ) .-

débitos inadill'plid s : • a~tl? a JJSI .,...1 do.,. aha ,.,, 
6.3. O pagarr et Me'tr? ra c'.ln :i b'-, A a• 
(trinta) dras, o rn'1J do receo ,,m ~ d 1" 
item 6.2 deste 
6.3.1. Banco 
08469682·2 

NT::RNET 

6.4. Nenhum pag<1 e to si ~ rf Pt1..a.:1.1 a :ontra·ada i:es > 1 es ep 
e trabalhista. f'1)r 'lt , todas as ~ •1 trdóe; e"UJ'1eradas r.c •!' 6.2 
pagamento. Cw;o c: r t ftr1l> ; e q..,ar,,q .re· caf. e• rt1cóe~ r st1 :erem e 1 
efetivado eriqu 1·to 11 :>) mesinl{s) rãc1 f.::r\N"l l reg-.1 e·lzad: s 
6.5. É vedada f•::p -; ; ~ i.:rnt.~ "re3l17 ção :::a coo ar.~a ce cin 11a v 1 u• 

bancaria mecl1ant t. 1 I· ., o J ,.1.s11'l :> pr•'>IHtc • tulo, >:l1 r:: a 
indeniza~:ã<> pe+os rj i · ) :frc o ri:rilf. s 
6.6. A falur<r n~rP p i.:.v d ; ri 1 111 F e:fo1 tu·1 14un • )31 de "ç<1 :f,rcJr.i ~, 
correções CClm .., • • forro, ç )o i1ie m: t "er • i fü1a rE- P (;~, e; 
reapresentaçãc 
6.7. Para c.ad~ ::roern l fo r e~1me to .~ cc nhita\ a cie1r~ f cni 11· o•. 1 e 1 

6.8 . Não ravern drs t rçàc = i !·e cc 1cições ::rn pa_;;arra" o p ·3 e'Tl re 
pagamentos serác• e41.Jr / le'l.es 
CLÁUSULI\ S TlMA DA RES: S/lO E DAS SAN,;óES PQ~ NA':>lr}P E 1 
7.1. O Fornecei}Or q .1e rer sar- e .i ass11a a~ a de R1 g1~1: e P 
Gerenciador f .,,r;, 11TTE 1 cio d~ t contr•i ar' m é Pre e 1 \~ 

ainda será desc•e:de ·e ad:i fo ca ar w d~ F J "' t dore~ 1 

Nesse caso, e: é: gáo Gern, ;u 
igual prazo e< lat r nd 
7.2. Incorre na 'llesrn pen l o st..b e'l· 7.1 o o ~~ce.JcrqJ;! 
execução cio obp.o ·ao r.1a• 11.e , 
cometer fraud~ Ir<;- 1 
7 .3. Cons!ltt..em rnotr· 1 : 

do art go 79 cc" ac : ) 
mesmo instilu 0 l ·)gr 

sac df:::\~ ~;.,se as si ua; "S p 
do artigc BC e rnr-·1 i: r • tr. - da 

7.4. A resc1sãa Cl~5te Ju~.tc p:> upa <ln Forrec1 dor 
edital convocz ) r o 
CLÁUSULA 01 i'l\\A' DC\ REv' S1\0 DE: PREÇOS 
8.1 . A Ata ele ~egist <1 je Prep~ pcd.::rá sof·er a 1t raw•;:~. e be· l.1 
8.2. O preço req i!>tmj) prdo·~ :.er revisto Er"1 d· om~:icét 1e 11 

que eleve o <:li ;to d: s pro u lo~ ~Hr11-1ndo 3'.) erg io Geri:ir:1 ldC11 a ra 1 
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necessárias n" ~C C êÇf €~ j un!C 31 e : ''le CE:CmeS 

8.3. Quando :> preçc r c1alm "?r to € 1stradc , po 
Gerenc.ador or •10~< - o Fo·n.-c 
mercado 
8.3.1 Frustra 13 a rer.c e 1; tc 1 F ·re ;e:cr ::e < iberad1 d • . 1r 
demais Fome e:Jo s \ ~a • 1 a n~eortu1 c;:d ::19 1 e-goc 1 .,.á~ 

8.4. Quanoo o pr 1 ÇJ de rne o lo se c r~H supe o ao p i:-ço •eg1~1 a 
deverá aprese-ntm ao Orgã ' G;! ~ <"1.1 t •r rEoC l er er. o de\ : a n n e e 1 

8.4.1 O Órgflo Gerer e acb r, apcs. ri e. :>P co r q J•?wne t:, 1n e a oe 
aplicação da penal1d. de ; ~o onf •-nad 3 " ve1 ac1r!é de r.c ' no ti os 
ocorrer antes l:l p l'3 t<:i ele fc í'OC rrent .Jos p1od l :is 
8.4.2 . Ocorrenc o a li ·t'ratfio d~ Fc r ~ceder . '1 f 1tMe uti l e é. 
Fornecedores .ii sand1 g.J ~I ) )órt•i rdc ce de '1e, e.e açào 
8.5. Não haver do ê 1Ci t :> n, .; n ~ .;:oca ;oes o éHgao Ger~nc1::idor rpvc çc.ra 
cabíveis para obter . .io do nJ :;· tu rri:li~ vantaJOrn 
CLÁUSULA NON1\ 00 CANCEI. t.,t-.1!.= '<J TO DO E l.3T RO 
9. O fornecedor lor3 • li reg 1•:;t ·o .anr:.olado polo é rgão Gei enc:1·11or, t <lct d 
a) descumprir !l cor1tJ.çc o:; r r·ivistas no Eci lal dn ° -09 80 a au :. l e v1n 
b) descumprir a!; 0 11l1çc1)'; a /.lta de ~ egi ;tr:> a P•e:;c:s 

iia r-s super o 
oe preços sua ad&qt a ;:a:;, 

ss; do o Ó g.io Ger~r e •d • .. orv ca a os 

) CCI" '1 i'iSO 

omprom1s:o 1:.s., do :,em 
i co mie acão 

gác• Gmenc ad r poderá con .. o-:ar os d•? 'Tia is 

f< J d E1 ~ nistro de Prep s ad :itaroo as medi ~las 

, :çc 1 3·s1ra 1 ~ 

e) não ret1·ar .i r< :a ~ 1;~ f\ H•) ~ e f rnpPnho i e::;sin 1 :; C.ontr.i 
estabelecido~ ·lét ln r .11 ::i .;1 e ;em 1stifi , n\1va e c e1t.~va ; 

Ari 1in str~ "º ou rMr mr;n to equ \ < nte io orazo 

d) não aceitar "<!1 11z r SE u n r n gi· tr2cl > 1.a ) ese J t· 11 
e) Não acoitar ·oduzrr > sai :1 t · re" sh1dc 'la h pó ese .:ie e:; c 
dispõe as con J có 1 1 la _ ;1 léc O '='"ª· 
f} Deixar d::: ccirr > , 1 

g)Nãoatende ct :1 i ::i: cta Terl'e o.,i: r~p~ e as co1.::;o e 3 p 
h) Reincidir en I; 1 a; no c11 1 p1nertc• d <ts 1 :>11ga es tJe e c co re e m 
i) De"nonstra cc•IT'P cva:ié n e:'! e a mposs b da e de a.ender às o 
registrados, pt é 111d ""O!' ti 1:: 1ê11 de bem no me·ca.::: '.>, o •1oa, e n de r 
j) O Forrecer '' p:>d? n .;e 1 e tar o ca'lcel 11-E>nl. rlo se..i e i<tr i:-e r • 
comprometer 1 pP.rfE'lt' cxec ir ã or al u:: de re 1te de? ce: . r1t 1 
1) O cancelarre 11.:. e ~ i: r : c.: t· J d df' o::~:;so 1 111 :;t·1 ·1c i 

final deverá Sl'r º;.md, 1 1 

m) A comun1 ·:ai.,;. 
recebimento; 
n) No caso ce o For )ecec!<1 •31 contar·:>~ i~:'I· IL g 1 ,J ·o ado, l"c: no n 
Diário Oficial Jo E l ~ c; c1 e Dia 10 O e, ai do 'Aurnc p.o c:cns1..:!e 1 10 
útil, a contar d )Ubl G c:ã1:>; 
9.1 . O Fornececl·J 1'º' ler.~ sol c1I" o ar cl:lamcn o seu ren st o da pre 
comp1ometer a perfo1t, exe c J< a·" •. rtra tual. dt!C ··re 1te rle ca ;o fo1i 1 1 o ou 
CLÁUSULA DÊCIMA 21A FC F ~.'AL ZAÇÃO úO C-:l\JTHATô 
1 O .1 . Após a as s1r 1 tw<1 dH At J :Je R ~g1stro ce Prec.os e :.! ura 1 i a ~ ua vai 1 
convocar o Fo iu j : pam 1 e r, < w de ce (cinco d.és .iler~ . ê cor t 
contratual, sol l i dec:t. ,. o d fl') o n cc r m1ta.;ã :i s:irn pre i?. das 
10.2. O Contn 1) ê sei f Mtr o C•) no tarte 1 e1'1 ec.:i r ;er;'I SLO' ,~i.J u º~ 
e 8.66611993, :la 1.e Co1r.p e~ e l a r 123 e ai H a .::e~ ç,oste i r .~ ,., 

10.3. O prazo !ie p · rro!:io:d~ p • 
licitan e vence 
10.4. Farão p. :e tegra•1'e j > C 1 

o julgamento d.1 < t 1 ;a tm n C:Of'Yl oõ. c::ir;c ç0es e~·ac e 2c da. 
CLÁUSULA o i:c rMI\ PR11,• = 1f~ ':~ -iuuc ' : •'!\T I l)E F 
PARTICl~NllTES 

orç ~·)S 1C: r11c1pames 
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o l'rl•JrGadc 
cac s no ie 

ião 

i 1te de 

vel, 1 corr.1.. Çé o ,,f ·ra íeil ·i p r oub 1ca.,ao no 
3d•) iq Iro ::lo for'1:c ?cor a :.irt1r cio 5 , dia 

11e o .1 rnnc il r:le lato ;u ler .. en ,r te u. ve 1ha 
t torç:;: rri ~ 1 or devu::nmente ::omprc 1ado 

e•) .), ~ão Gerericiador se net·e! .~ár o poderá 
•3blrr m io da convor.açãc, a'S!5 nar o 1rist rl'ento 
; pr1 ' tas na e 
ll"di< s reg !ada., pe as L!l1s n :> 1 t 52j2002 
os ct t o Coritrêl! co _o :i 

3rli)r u a Vl !Z, qu<i r ;oi e ~do ~.elo 

E:• a · o por s.a Adrrm straç10 Fub .:-
CPdO• Que te'lharn Sf::N de de t:-s"' para 
1 terr uarsc·r -

ÇOS POR CPGAC Ou ~· T DADES \..Ã.O 

P <°?ÇC•~ a an Sl a vrgênc ia, oo ·~ ser Jt ,z Jda 
t n:H pa t c p, do d certa Tie • cdurio a'1te 

ln. por ór Ji.O ·u rn •1d, t ac• no 
os ,..a ata ce e .tro E' r reços 
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11 .5. As adesões ti a•a dP. r ?~ 1s ::i dt. preçC•!-' s o r 1 tau é.., na tola 1aad<: ;:i nc r º x1mo dob e do uuant :at o de a 1 em 
registrado na at3 de · ·w .. tro C'e P'f ços pa c; o ó·f ac g':lr1mr.1aoc r l órgão art1ci ~ mtes .,d,~pcnoe"'ltn do l •ro ji: rg 1os 
não particil'..)ante$ que<, er .,; , ~ ile ndenre;i. 
11 .6. Tratando-se dt~ E !1 1} e: l ·;1'v< p r;;1 mi· e; prr·s11s e l ,.,. ,, 1 
34 da Lei nº 1 • .48P :. 0 .: (•'}/, t. >ri • •> qmH1r:tr.i1 c.r s :irne 1tE a t 
aderente, sornado a),, 11.:i l r')rf:'s • 11 v1t·c lP'IÇ~ ~já p·e\1 n:> 1 
aderentes anteriores i•" .,, 1 s !"1 l:mitl 'e R! 8íl.CJ0,l)D 
11 .7. Ao órgão r.à• ~Ar cip31 e qu 
obrigações contra •3lme 11 •a ;)1 rr as e a acl ~ç.3 

decorrertes do ces::.im;1 i n ?• .. e de clausulas co:i1ratu;i s E 
ocorrências ao ó·gão t E n· c a j~ 

ç;er: 
rt., s (Ac 

cct: 

r.ictl o 1rtígo 
d 1 ccnl ra lac - pr !;le :J1(1.i i.·elo 
r •c1pantes o J 'a cie t .idas à 

2957/?01 1 - p 

Ja les 
o as 

11 .8 . Após a ai.l or za ;ão d> !>·gã nerenc ad" o c1r ;iao oã1 ,, ri e p 11 ever fel v contrat.ição s 1 en a té 
noventa dias otsen ndo o 1 a :o de Vfl rda-::e da A a ce Rtf st e do Fr ç 
11.9. Caberá ao órgào 91! t:r:: ade r Llvr zar e:<cepc o 1 e 1 stif e 
contratação, res:•e11H.J 1 oi • z > 11Jeri:;;: •liJ a.,; jr.sde quis: rt: 
CLÁUSULA DÉCIM1\ Sí:.GUI JI l /1 )A DIVULG;\Ç! O::: PUBLIC 1 1.0 
12.1. O(s) oreço(sJ :1: 'si p1d:tJ.r sl •q11s:1adr (sl cc"11Nl•::aç.c :ci 
execu tívo de .Ac:a.lãn b- IVI\ w1•, 1 nçaílá11dia.n < gov br) e fr i r 1 
preços. confornf• pr~: ~ tti<t < rrt. 0 , 1", do Oe •to rf • \ 1'2 1 -, 
12.2. A ínteg ·a d., oresente \la oe R~ :g :;tr•.} de Prnço 5"'rá p Jblir.act~ a 1 1pre 
alterações oostenort?; . 
CLÁUSULA DÉC \ rP.C:EI ~.\ COS CASOS OMISSOS 
13.1. Os cases cn:sos e·1c• •cso'llid::s â 
7 .89212013, D:..,re'c ~ .,11 dp e 1 ~12015 

alteraçóes, de :ie:: e Mi n :"· n '·19• 20~0 e 
suas alterações ros e· e ros ~ j i i: me r 11~s ger 
CLÁUSULA DÉSIM,\ llJAP. ." 110 f l'~O 

efe va~ -.o da 

>"Cla do 'Oder 
: e r •g s o de 

of1c 1 (a t 6°. XIII ... e 1° f, 56 9'3 e 

júv d :s oriun1a d iterpr·~taç.a leste: .ontrato 

€-SPO 

taçaoc.c Cbe.o. 

e e
r na r 

Aç,11lànd1a • MA • 'lfu r 0 emhr~ j · 2022 
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FRA CISCO A 1rô~ 10 CRUZ OL ::: OuE 
EECRETAl~IO lltt IC P.c\ OE C TUR 

Óf!GÃO GERE C IADOR 
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